
 

 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 008/2024 - SEMEC 

 

Normatiza e orienta os procedimentos 
para efetivação das Rematrículas on-line 
e Matrículas presenciais nas Instituições 
de Ensino da Rede Pública Municipal de 
Ubiratã para o ano letivo de 2025. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições 
legais, e: 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa Nº 007/2024 – SEMEC, que Dispõe sobre 
diretrizes, procedimentos e períodos para a realização de matrículas e rematrículas na 
Educação Infantil, Ensino Fundamental Anos Iniciais, Educação Especial e Educação de 
Jovens e Adultos (EJA) da Rede Municipal de Ensino de Ubiratã para o ano letivo de 2025, e 
dá outras providências; e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa Nº 02/2024 – DGDE/DPGE/SEED, que 
normatiza os procedimentos de matrícula dos estudantes no Sistema Estadual de Registro 
Escolar – SERE nas instituições de ensino da rede pública que ofertam a educação básica 
para o ano letivo de 2025. 

 

ORIENTA: 

 
Art. 1º Esta Instrução Normativa tem por objetivo orientar sobre os procedimentos 

para efetivação das Rematrículas on-line, área do aluno – SEED/PR e Matrículas presenciais 
para o ano letivo de 2025 nas Instituições de Ensino da Rede Pública Municipal de Ensino de 
Ubiratã. 

Art. 2º No Município de Ubiratã, as Rematrículas nas Instituições de Ensino: Escola 
Municipal Professora Lucineia Ricardo Braciforte, Escola Municipal Professor Furusato Tômio 
e Centro Municipal de Educação Infantil Edília Amorim de Quadros, serão de forma on-line, 
área do aluno – SEED/PR. 

Parágrafo único. A matrícula presencial será aos estudantes que frequentarão o 
Infantil 5 provenientes das turmas de Infantil 4 de outros Centros Municipais de Educação 
Infantil de Ubiratã/PR e 1º ano do Ensino Fundamental do Centro Municipal de Educação 
Infantil Edília Amorim de Quadros, conforme carta matrícula. 

Art. 3º O procedimento da Rematrícula on-line será realizado pelo endereço 
www.areadoaluno.seed.pr.gov.br . 

http://www.areadoaluno.seed.pr.gov.br/


 

 

Art. 4º Apenas o responsável legal registrado no Sistema Estadual de Registro Escolar – 
SERE poderá efetivar a confirmação da matrícula, solicitar transferência, autorizar outras 
filiações e acessarem os dados do estudante, alterar o responsável legal e tomar decisões 
referentes à vida escolar do estudante. 

Art. 5º Serão considerados como “irmãos” para fins de critérios de matrícula, somente 
os estudantes com o registro de responsável legal, número de CPF e de telefone celular 
idêntico. 

Art. 6º A campanha de divulgação das matrículas escolares será por meio do Site 
Oficial do Município e Redes Sociais da Secretaria Municipal da Educação e Cultura de 
Ubiratã. 

Art. 7º O período para confirmação, solicitação da rematrículas para o ano letivo de 
2025 via Área do Aluno (www.areadoaluno.seed.pr.gov.br) será de 04 a 29 de novembro de 
2024. 

Parágrafo único. As Escolas Municipais realizarão o chamamento de alunos da lista de 
espera do dia 09 a 13 de dezembro de 2024, conforme a disponibilidade de vagas das 
turmas. 

Art. 8º Para a efetivação da Matrícula presencial para o 1º ano do Ensino Fundamental 
Anos Iniciais, os pais/responsáveis legais do educando deverão se dirigir a uma Unidade de 
Ensino indicada na Carta Matrícula 1º Ano, entregue em mãos com os seguintes documentos 
(cópia e original): 

 I- Requerimento de matrícula datado e assinado pelo responsável legal do estudante e 
deferido pelo gestor escolar; 

II- certidão de nascimento da criança;  

III- CPF do estudante; 

IV- documento oficial de identificação com foto do responsável legal que contenha o 
seu CPF; 

V- termo de guarda, no caso de pais separados/divorciados legalmente ou outros 
responsáveis, se a criança estiver sob sua tutela; 

VI- comprovante de residência do estudante emitido pela Copel ou pela Sanepar nos 
últimos dois meses;  

         VII- declaração da Unidade de Saúde da situação vacinal do estudante conforme 
determina a Lei Estadual nº 19.534/18 e Lei Federal nº 14.886/23; 

         VIII - número de telefone celular para contato; e 

         IX - e-mail do responsável legal. 

a) conforme a Lei Estadual nº 19.534, de 4 de junho de 2018, do Paraná, caso o 
responsável não regularize a situação, a instituição de ensino deverá comunicar o Conselho 
Tutelar.  

http://www.areadoaluno.seed.pr.gov.br/


 

 

          b) caso o comprovante de residência a ser compartilhado via Área do Aluno ou 
entregue na Instituição de Ensino não esteja no nome do responsável pelo estudante ou não 
seja possível apresentar o documento emitido pela Copel ou Sanepar, deverá ser 
apresentando um comprovante complementar em nome do responsável, como 
correspondências institucionais de bancos, empresas telefônicas, lojas, entre outros. 

Art. 9º Em casos específicos o responsável legal deverá, obrigatoriamente, apresentar 
os seguintes documentos complementares à Instituição de Ensino: 

          I- Cartão Nacional de Saúde – CNS do estudante, CadÚnico do Responsável legal e 
Número da Identificação Social – NIS do estudante e do responsável legal quando 
beneficiário de programas federais; 

 II- Para estudante estrangeiro, cópia do Registro Nacional de Estrangeiro – RNE ou 
Registro Nacional Migratório – RNM ou Protocolo de Solicitação de Refúgio ou Documento e 
do seu responsável legal; e 

III- Laudo e/ou avaliação, quando for informado no cadastro do estudante deficiência 
ou necessidade de atendimento educacional especializado, material pedagógico adaptado 
ou recurso para participação em avaliações.  

Art. 10. O direito e o acesso à educação são assegurados na Constituição Federal e 
pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, portanto a eventual inexistência dos documentos 
pessoais do estudante e/ou do responsável legal não deve obstruir a sua fruição deste 
direito. A Instituição de Ensino deverá realizar os procedimentos de efetivação da matrícula, 
orientar o responsável legal para que providencie a emissão dos documentos pessoais do 
estudante impreterivelmente no prazo de até 30 dias e imediatamente oficializar o Conselho 
Tutelar sobre a situação do estudante. 

Art. 11. Será garantida vaga no 1º ano, do ano letivo de 2025, na Escola especificada 
na Carta Matrícula, devido à realização do georreferenciamento (localidade em que mora), 
de acordo com a atualização do Sistema Estadual de Registro Escolar - SERE.  

Art. 12. Caso o pai/mãe ou responsável legal deseje solicitar vaga para matrícula em 
outra instituição que não seja a que está mencionada na Carta Matrícula, o mesmo deverá 
comparecer na Instituição de Ensino de preferência entre os dias 18 a 22 de novembro de 
2024 e deixar o nome na lista de espera.  

Art. 13. Para fazer a Rematrícula on-line na Rede Municipal de Ensino de Ubiratã - 
Paraná é necessário seguir os seguintes passos: 

I– Primeiro acesso à “Área do Aluno” (www.areadoaluno.seed.pr.gov.br) do 
“Responsável Legal” deverá ser com CPF e número de telefone celular cadastrados no 
Sistema Estadual de Registro Escolar - SERE;  

II- O responsável legal, após o primeiro acesso na “Área do Aluno”, poderá alterar o 
login (manter o CPF ou utilizar um e-mail) e, obrigatoriamente, cadastrar uma nova senha; 

III- O responsável legal cadastrado no Sistema Estadual de Registro Escolar - SERE não 
poderá ser alterado na “Área do Aluno”, esse procedimento deverá ser realizado 
presencialmente na Instituição de Ensino onde o estudante possui matrícula ativa; e 

http://www.areadoaluno.seed.pr.gov.br/


 

 

IV– Caso o responsável não possua telefone celular para receber o código de acesso à 
“Área do Aluno”, deverá comparecer na Instituição de Ensino para gerar um código 
provisório de acesso. Ao realizar essa ação o sistema anulará toda e qualquer senha pessoal 
já cadastrada pelo responsável. 

Art. 14. Conforme o Art. 3º da Resolução n.º 3.852/2022 – GS/SEED, entende-se por 
matrícula o conjunto de ações que incluem: a solicitação formal de vaga escolar, via 
requerimento de matrícula devidamente preenchido, datado e assinado pelo responsável 
legal e gestor escolar, a anexação dos documentos obrigatórios do estudante e do 
responsável na Pasta Individual Virtual do Estudante - PIVE, cujas ações de conferência, 
validação e registros dos dados são responsabilidade da instituição de ensino. Nos casos de 
matrícula presencial, após a digitalização, os documentos devem ser devolvidos ao 
responsável legal pelo estudante. 

Art. 15. Os procedimentos citados nesta Instrução Normativa referem-se às ações 
realizadas, exclusivamente, pelo responsável legal do estudante cadastrado no Sistema 
Estadual de Registro Escolar - SERE. 

Art. 16. De acordo com a Deliberação nº 09/2021 – CEE/PR, no seu parágrafo único do 
art. 2º, em caso de impedimento do interessado ou de seus responsáveis legais, a matrícula 
pode ser requerida por procurador legalmente constituído. 

Art. 17. A partir de 02/01/2025, os documentos dos estudantes com Rematrículas 
confirmadas deverão ser anexados na função “Envio de Documentos” na Área do Aluno. Os 
documentos obrigatórios são: 

I- Documento de identificação com CPF do responsável legal do estudante; 

II- Certidão de nascimento/casamento do estudante; 

III- Comprovante de residência do estudante; 

IV- Comprovante de vacinação do estudante; e 

V- RG do estudante. 

Art. 18. O envio dos documentos obrigatórios pela “Área do Aluno” estará disponível 
para o responsável legal até o primeiro dia letivo de 2025. 

Art. 19. Caso o responsável legal não possua celular ou acesso à internet para a 
realização de tal procedimento, deverá comparecer à Instituição de Ensino onde foi realizada 
a Rematrícula para a entrega dos documentos, seguindo criteriosamente o contido na 
Orientação Conjunta nº 02/2022 – SEED/DPGE/DGDE-DNE; 

Art. 20.  O não envio dos documentos obrigatórios pelo responsável legal no prazo 
previsto ocasionará providências tomadas pela instituição de ensino junto ao Conselho 
Tutelar, conforme disposto no art. 4.º, § 1.º da Deliberação n.º 09/2021 – CEE/PR. 

Art. 21. As instituições de ensino que realizarem os procedimentos presenciais de 
atualização cadastral e/ou matrícula ou rematrícula deverão, até 30 dias após a matrícula, 
digitalizar e incluir todos os documentos na Pasta Individual Virtual do Estudante no Sistema 
Estadual de Registro Escolar - SERE. 



 

 

Art. 22. As alterações realizadas pelo responsável legal na “Área do Aluno” serão 
indicadas automaticamente no cadastro do estudante, no SERE, e a Instituição de Ensino ao 
acessar o cadastro, deverá validar a alteração, conforme o documento enviado pelo 
responsável legal. 

Art. 23. A validação das alterações cadastrais realizadas pelo responsável legal na 
“Área do Aluno” será de responsabilidade da Instituição de Ensino onde o estudante efetivar 
a Rematrícula para o ano letivo de 2025, diretamente no Sistema Estadual de Registro 
Escolar - SERE, por meio da funcionalidade “Aluno - Alterar/Excluir”, desde que devidamente 
comprovadas por documentos. Caso a alteração não seja comprovada, a Instituição de 
Ensino não deverá validar a nova informação inserida pelo responsável legal, mantendo a 
informação já existente no cadastro. 

Art. 24. O procedimento de conferência e validação dos dados cadastrais existentes no 
Sistema Estadual de Registro Escolar - SERE é uma ação obrigatória a ser realizada pela 
Instituição de Ensino, independentemente da existência ou não de atualizações. 

Art. 25. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal da Educação e 
Cultura – SEMEC. 

Art. 26. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

Ubiratã, 31 de outubro de 2024. 

 

 
                                     ELCIA GODINHO DE MORAES DA SILVA 
                                          Secretária da Educação e Cultura 

 

 

 

 

  

 

 

 



 

 

ANEXO I  - REQUERIMENTO DE MATRÍCULA 

 

 



 

 

ANEXO I  - REQUERIMENTO DE MATRÍCULA 

 

 



 

 

ANEXO II  - REQUERIMENTO DE REMATRÍCULA/RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA 

 

 



 

 

ANEXO II  - REQUERIMENTO DE REMATRÍCULA/RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA 

 

 



 

 

ANEXO II  - REQUERIMENTO DE REMATRÍCULA/RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA 

 

 



 

 

ANEXO II  - REQUERIMENTO DE REMATRÍCULA/RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA 

 

 



 

 

ANEXO II  - REQUERIMENTO DE REMATRÍCULA/RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA 

 

 



 

 

ANEXO III – FICHA DE SAÚDE 

 



 

 

ANEXO IV  - TERMO DE CESSÃO DE USO DE IMAGEM  

 

 

TERMO DE CESSÃO DE USO DE 

IMAGEM 
 

 

Nos termos do artigo 49 da Lei n° 9.610/1998 e da Lei nº 13.709/2018, por este instrumento o(a) 

Sr(a), RG          _ _ _ __ _ _ _ _                 , CPF ___________________________,residente e 

domiciliado no endereço  ______, bairro cidade Ubiratã, na 

qualidade de responsável titular do(a) menor  ________________, doravante 

denominado CEDENTE, cede gratuitamente, pelo prazo indeterminado e de modo absoluto, para 

utilização da Secretaria de Educação e Cultura de Ubiratã, da Secretaria do Estado da Educação e 

do Esporte do Paraná e da(o) __________________________________________ nesta ocasião 

denominada CESSIONÁRIO(A), o direito de uso de imagem, áudio, vídeo e/ou produção textual 

para fins pedagógicos. 

O CEDENTE, fica ciente de que o material cedido pode ser publicado nas mídias impressas, WEB 

(Facebbok, Whatsapp, Instagran, TIK TOK) e televisivas. Esta cessão afasta o CEDENTE e seus 

herdeiros de receberem qualquer espécie de indenização ou compensação em virtude do uso e 

administração do material, inclusive requerer o contido no art. 247 da Lei n° 8.069 de 13 de julho 

de 1990- Estatuto da Criança e do Adolescente. 

O(A) CESSIONÁRIO(A), por sua vez, compromete-se a utilizar o material descrito para produção 

didático-pedagógica, formação e em casos de sem fins lucrativos. 

 

 

Local: Ubiratã, ________de __________de 202______. 

 

 

_________________________________________ 

                                                                                                          Assinatura do responsável legal 

                                                                                                                             RG:             

                                                                                                                             CPF: 

 


